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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei pune os crimes praticados com a 

utilização de jet ski e outras embarcações. 

Art. 2º O § 1º do art. 1º da Lei nº 9.537, de 11 de 

dezembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º.......................................................... 

§1º As embarcações brasileiras, inclusive barco, lancha e 

jet ski, excetuando-se as de guerra, os tripulantes, os profissionais não-

tripulantes e os passageiros nelas embarcados, ainda que fora das águas sob 

jurisdição nacional, continuam sujeitos ao previsto nesta Lei, respeitada, em 

águas estrangeiras, a soberania do Estado costeiro. 

..............................................................(NR) 

Art. 3º A Lei nº 9.537, de 11 de dezembro de 1997, passa 

a vigorar acrescida do seguinte art. 35-A: 

“Art. 35-A. Utilizar qualquer das embarcações a que se 

refere esta Lei em desacordo com as normas legais pertinentes: 

Pena – detenção de seis meses a um ano e multa. 

§1º Se da utilização indevida da embarcação resultar 

lesão corporal a alguém, será aplicada a pena prevista no art. 129 do 

Decreto-Lei nº 2.484, de 7 de dezembro de 1940. 

§ 2º Se da utilização indevida da embarcação resultar a 

morte de alguém, será aplicada a pena prevista no art. 121 do Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940. 

§ 3º Incide nas mesmas penas aquele que entregar a 

embarcação a pessoa não habilitada.” 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

Temos presenciado, por meio da mídia, os reiterados 

acidentes com embarcações em águas brasileiras, em que pessoas têm sido 

vitimadas, como resultado da imprudência, da irresponsabilidade e do 

desrespeito às leis em vigor por parte de proprietários e usuários dessas 

embarcações. 

Crianças foram mortas, banhistas perderam membros, 

como ocorreu no caso do atleta Lars Grael e da garotinha Grazielly, morta 

recentemente, na praia da Guaratuba, por um adolescente não habilitado 

que pilotava o jet ski do pai. 

De acordo com notícias divulgadas pela imprensa, 

Grazielly, de três anos de idade, brincava na areia da praia juntamente com 

a mãe, no momento em que foi atingida na cabeça por um jet ski em alta 

velocidade, pilotado ilegalmente por adolescente sem habilitação.  

Esses e outros incidentes não podem ficar impunes, mas 

devem ser punidos adequadamente, a fim de que essas ameaças sejam 

afastadas das praias brasileiras. A segurança dos banhistas precisa ser 

assegurada pelas autoridades, nos moldes de uma legislação severa e 

adequada. 

Por essa razão, proponho a modificação da Lei nº 9.537, 

de 11 de dezembro de 1997, a fim de tipificar a utilização de embarcações 

em desacordo com as normas legais vigentes, punindo de forma adequada 

aqueles que praticarem crime de lesão corporal ou morte a bordo dessas 

embarcações. 

Desse modo, não só puniremos esses crimes com o rigor 

que eles merecem, como, também, imprimiremos um efeito pedagógico e 

preventivo no que tange ao uso de lanchas, barcos e jet ski em praias 

brasileiras. 

                             Sala das Sessões, em 8 de março  de 2012  
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Deputado ROMERO RODRIGUES  

           PSDB/PB 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.537, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1997 
 

Dispõe sobre a segurança do tráfego 

aquaviário em águas sob jurisdição nacional e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º A segurança da navegação, nas águas sob jurisdição nacional, rege-se por 

esta Lei.  

 

§ 1º As embarcações brasileiras, exceto as de guerra, os tripulantes, os 

profissionais não-tripulantes e os passageiros nelas embarcados, ainda que fora das águas sob 

jurisdição nacional, continuam sujeitos ao previsto nesta Lei, respeitada, em águas 

estrangeiras, a soberania do Estado costeiro.  

§ 2º As embarcações estrangeiras e as aeronaves na superfície das águas sob 

jurisdição nacional estão sujeitas, no que couber, ao previsto nesta Lei.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, ficam estabelecidos os seguintes conceitos e 

definições:  

I - Amador - todo aquele com habilitação certificada pela autoridade marítima 

para operar embarcações de esporte e recreio, em caráter não-profissional;  

II - Aquaviário - todo aquele com habilitação certificada pela autoridade marítima 

para operar embarcações em caráter profissional;  

III - Armador - pessoa física ou jurídica que, em seu nome e sob sua 

responsabilidade, apresta a embarcação com fins comerciais, pondo-a ou não a navegar por 

sua conta;  

IV - Comandante (também denominado Mestre, Arrais ou Patrão) - tripulante 

responsável pela operação e manutenção de embarcação, em condições de segurança, 

extensivas à carga, aos tripulantes e às demais pessoas a bordo;  

V - Embarcação - qualquer construção, inclusive as plataformas flutuantes e, 

quando rebocadas, as fixas, sujeita a inscrição na autoridade marítima e suscetível de se 

locomover na água, por meios próprios ou não, transportando pessoas ou cargas;  
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VI - Inscrição da embarcação - cadastramento na autoridade marítima, com 

atribuição do nome e do número de inscrição e expedição do respectivo documento de 

inscrição;  

VII - Inspeção Naval - atividade de cunho administrativo, que consiste na 

fiscalização do cumprimento desta Lei, das normas e regulamentos dela decorrentes, e dos 

atos e resoluções internacionais ratificados pelo Brasil, no que se refere exclusivamente à 

salvaguarda da vida humana e à segurança da navegação, no mar aberto e em hidrovias 

interiores, e à prevenção da poluição ambiental por parte de embarcações, plataformas fixas 

ou suas instalações de apoio;  

VIII - Instalação de apoio - instalação ou equipamento, localizado nas águas, de 

apoio à execução das atividades nas plataformas ou terminais de movimentação de cargas;  

IX - Lotação - quantidade máxima de pessoas autorizadas a embarcar;  

X - Margens das águas - as bordas dos terrenos onde as águas tocam, em regime 

de cheia normal sem transbordar ou de preamar de sizígia;  

XI - Navegação em mar aberto - a realizada em águas marítimas consideradas 

desabrigadas;  

XII - Navegação Interior - a realizada em hidrovias interiores, assim considerados 

rios, lagos, canais, lagoas, baías, angras, enseadas e áreas marítimas consideradas abrigadas;  

XIII - Passageiro - todo aquele que, não fazendo parte da tripulação nem sendo 

profissional não-tripulante prestando serviço profissional a bordo, é transportado pela 

embarcação;  

XIV - Plataforma - instalação ou estrutura, fixa ou flutuante, destinada às 

atividades direta ou indiretamente relacionadas com a pesquisa, exploração e explotação dos 

recursos oriundos do leito das águas interiores e seu subsolo ou do mar, inclusive da 

plataforma continental e seu subsolo;  

XV - Prático - aquaviário não-tripulante que presta serviços de praticagem 

embarcado;  

XVI - Profissional não-tripulante - todo aquele que, sem exercer atribuições 

diretamente ligadas à operação da embarcação, presta serviços eventuais a bordo;  

XVII - Proprietário - pessoa física ou jurídica, em nome de quem a propriedade da 

embarcação é inscrita na autoridade marítima e, quando legalmente exigido, no Tribunal 

Marítimo;  

XVIII - Registro de Propriedade da Embarcação - registro no Tribunal Marítimo, 

com a expedição da Provisão de Registro da Propriedade Marítima;  

XIX - Tripulação de Segurança - quantidade mínima de tripulantes necessária a 

operar, com segurança, a embarcação;  

XX - Tripulante - aquaviário ou amador que exerce funções, embarcado, na 

operação da embarcação;  

XXI - Vistoria - ação técnico-administrativa, eventual ou periódica, pela qual é 

verificado o cumprimento de requisitos estabelecidos em normas nacionais e internacionais, 

referentes à prevenção da poluição ambiental e às condições de segurança e habitabilidade de 

embarcações e plataformas.  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO V 

DAS PENALIDADES 

 

Art. 35. As multas, exceto as previstas no inciso I do art. 31, serão arrecadadas 

pela autoridade marítima, sendo o montante auferido empregado nas atividades de 

fiscalização desta Lei e das normas decorrentes.  

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 36. As normas decorrentes desta Lei obedecerão, no que couber, aos atos e 

resoluções internacionais ratificados pelo Brasil, especificamente aos relativos à salvaguarda 

da vida humana nas águas, à segurança da navegação e ao controle da poluição ambiental 

causada por embarcações.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

 

Homicídio simples  

Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 

o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 

insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que 

dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 

crime:  

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime 

resulta de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de 

prestar imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge 

para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um 

terço) se o crime é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) 

anos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se 

as conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção 

penal se torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio  

Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o 

faça:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de um 

a três anos, se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave.  

Parágrafo único. A pena é duplicada:  

Aumento de pena  

I - se o crime é praticado por motivo egoístico;  

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de 

resistência.  

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366407&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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CAPÍTULO II 

DAS LESÕES CORPORAIS 

 

Lesão corporal 
Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

 

Lesão corporal de natureza grave  
§ 1º Se resulta:  

I - Incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias;  

II - perigo de vida;  

III - debilidade permanente de membro, sentido ou função;  

IV - aceleração de parto:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos.  

§ 2º Se resulta:  

I - Incapacidade permanente para o trabalho;  

II - enfermidade incurável;  

III- debilidade permanente de membro, sentido ou função;  

IV - deformidade permanente;  

V - aborto:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos.  

 

Lesão corporal seguida de morte  
§ 3º Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis o 

resultado, nem assumiu o risco de produzí-lo:  

Pena - reclusão, de quatro a doze anos.  

 

Diminuição de pena  
§ 4º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 

o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  

 

Substituição da pena  
§ 5º O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de detenção 

pela de multa:  

I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior;  

II - se as lesões são recíprocas.  

 

Lesão corporal culposa  
§ 6º Se a lesão é culposa:  

Pena - detenção, de dois meses a um ano.  

 

Aumento de pena  
§ 7º Aumenta-se a pena de um terço, se ocorrer qualquer das hipóteses do art. 121, 

§ 4º. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.069, de 13/7/1990) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372211&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977 e com nova redação dada pela Lei nº 8.069, de 13/7/1990) 

 

Violência doméstica 
§ 9º Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou 

companheiro, ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente 

das relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 10.886, de 17/7/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006) 

§ 10. Nos casos previstos nos §§ 1º a 3º deste artigo, se as circunstâncias são as 

indicadas no § 9º deste artigo, aumenta-se a pena em 1/3 (um terço). (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 10.886, de 17/7/2004) 

§ 11. Na hipótese do § 9º deste artigo, a pena será aumentada de um terço se o 

crime for cometido contra pessoa portadora de deficiência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.340, de 7/8/2006) 

 

CAPÍTULO III 

DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAUDE 

 

Perigo de contágio venéreo  
Art. 130. Expor alguém, por meio de relações sexuais ou qualquer ato libidinoso, 

a contágio de moléstia venérea, de que sabe ou deve saber que está contaminado:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

§ 1º Se é intenção do agente transmitir a moléstia:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

§ 2º Somente se procede mediante representação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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